
São Paulo, 28 de janeiro de 2026

Nota Informativa Conjunta Nº. 001/2026
CRT-DST/Aids e Divisão de Imunização-CVE/CCD/SES/SP

Apesar do arrefecimento do surto de mpox, o Brasil ainda registra casos desta 

doença, indicando a persistência da circulação do vírus em nosso país. O estado de São 

Paulo,  epicentro  do  surto  nacional,  acumula  6.025 casos  confirmados  desde  2022, 

sendo  418  no  ano  de  2025,  com  especial  concentração  de  casos  na  região 

metropolitana.

A  imunização  contra  a  mpox  no  Brasil  tem  se  dado  de  acordo  com  a 

oportunidade  de  aquisição  de  doses  da  vacina  que  atualmente  recebe  o  nome de 

Vacina Varíola Símia (atenuada) e mediante aprovação emergencial e temporária da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). As diretrizes para aplicação desta 

vacina  têm  priorizado  populações  mais  vulneráveis  para  à  infecção  e  ao 

desenvolvimento  de  complicações, sobretudo  as  pessoas  vivendo  com  HIV/Aids 

(PVHA). A ampliação do público-alvo leva em consideração a disponibilidade de doses, 

bem como o prazo de validade após o descongelamento do imunobiológico.

O estado de São Paulo recebeu, recentemente, 2.030 doses desta vacina, com 

prazo  de  validade  em  30/04/2026.  Conforme  OFÍCIO  Nº 

1.953/2025/CGHA/DATHI/SVSA/MS, são elegíveis  para o recebimento destas doses: 

(1) as PVHA, independentemente da contagem de linfócitos T-CD4+, e (2) os usuários 

de profilaxia pré-exposição ao HIV (PrEP). A grade de distribuição das doses encontra-

se  apresentada  ao  final  desta  Nota  Informativa  e  foi  elaborada  considerando  a 

disponibilidade dos Grupos de Vigilância Epidemiológica (GVE) para o recebimento das 

vacinas, o quantitativo de doses em estoque, o número de pessoas com esquemas 

vacinais incompletos e, principalmente, a situação epidemiológica de cada região.

Orientamos  que  as  vacinas  sejam  distribuídas  para  os  municípios 

gradativamente, considerando a sua capacidade operacional. Deve-se estar atento à 

data de validade da vacina e a sua estabilidade após o decongelamento, bem como a 

facilidade de acesso ao público-alvo. Ressalta-se que o prazo de validade da vacina é 

até  30/04/2026,  devendo  o  imunobiológico  ser  utilizado  em  até  28  dias  após  o 

descongelamento.  Caso  necessário,  a  fim  de  evitar  perdas,  orienta-se  o 

remanejamento  de  doses  originalmente  destinadas  à  D2  (segunda  dose)  para  D1 

(primeira  dose),  bem  como  para  unidades  ou  localidades  que  concentrem  maior 

número de pessoas vivendo com HIV/Aids (PVHA) e usuários de PrEP, que apresentam 

maior capacidade de utilização das doses dentro do prazo estabelecido.



Atenciosamente,

           

Grade de distribuição de vacinas de mpox, 01/2026

GVE Doses
Capital 1000
X - Osasco 130
VII - Santo André 150
XVII - Campinas 100
VIII - Mogi das Cruzes 79
XXIV - Ribeirão Preto 120
XXV - Santos 30
XXXI - Sorocaba 100
XXVII - São José dos Campos 80
XX - Piracicaba 0
XXIX - São José do Rio Preto 0
IX - Franco da Rocha 54
XXXIII - Taubaté 30
XVIII - Franca 1
XXVIII - Caraguatatuba 20
XIV - Barretos 14
XXI - Presidente Prudente 40
XII - Araraquara 0
XI - Araçatuba 14
XV - Bauru 19
XVI - Botucatu 0
XXVI - São João da Boa Vista 20
XXII - Presidente Venceslau 0
XIX - Marília 0
XXX - Jales 0
XXXII - Itapeva 9
XIII - Assis 10
XXIII - Registro 10
Total 2.030
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